
* secretaría Municipar de Educação, Giência, Tecnorogia e
L.e.@áa.q&.".:e.!Ê(& lnovação _ SEMECTT

Qabinete da Secretária

c#EtO
-?==:==!!

CIDÀDE DE TÕC,OS

PORTARIA N.O O1OI2O23 DE íí DE OUTUBRO DE 2023

REGULAMENTA A POLíTICA DE EDUCAÇÃO EM
TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE CODO, iSiAOO
DO MARANHÃO.

A SECRETÁNIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CODO. MA, MARIA DO CARMOcosrA cRuz PIRES, designada por Portaria no 065g/2023 no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO as disposições do art.Toda Lei no g.3g4, de 20 de dezembro
de 1996;

CoNSIDERANDo a autonomia do ente federado acerca da organização da
rede municipal de ensino;

GONSIDERANDO que a Educação lntegralestá prevista no plano Nacionalde
Educação e no plano Municipal de Educação.

coNslDERANDo o Decreto no 1L 079, de 23 de maio de 2o22que lnstitui a
Política Nacíonar para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica.

CoNSIDERANDo a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023que institui o programa
Escola em Tempo lntegral; e altera a Lei no 11.27gde 06 de fevereiro de 2oo6,a Lei
13'415 de 16 de fevereiro de zo17 e a Lei no 14.122 de 10 de junho 2021.

RESOLVE:

Art' 1o - As atividades de Educação tntegrat, e/ou Atividades complementares
serão realizadas em toda a rede municipat de ensino deste Municípío, abrangendo a
Educação lnfantir e Ensino Fundamentar (Anos rniciais e Anos Finais).
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ÇIOÀDE DE TODOS

Arl' 20 - As despesas referentes a Educação lntegral serão custeadas por
dotação orçamentária própria, devidamente consignada na Lei orçamentária Anual(LoA)' observada a aplicação exclusivamente em despesas para a manutenção epara o desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 70 daleí no g.3g4, de 20de dezembro de 1996, observado o disposto no inciso X do caput do art. 16T daConstituição.

Art' 30 - Quanto à infraestrutura para escotas onde serão ofertadas a ampliação
de jornada' o programa de Educação tntegral atenderá os dispositivos tegais das Leisorçamentárias municipais, disponibilidade de recursos financeiros ou por meio doRegime de cotaboração com o governo estaduar e federar.

Art' 40 - As atividades curricutares serão organizadas prioritariamente conformequadro de áreas do conhecimento/componente curriculares, e/ou quadro de tipos deatividade comprementar, aferidas conforme o censo Escotar.

Art' 50 - A seleção de mediadores, facilitadores de aprendizagem, auxiliares,
monitores se dará por chamada Pública, e obse rvaráa Lei do voluntariado (Lei n.9'608/1998) e se houver, de acordo com registação própria do município.

Art' 6o - A secretaria Municipal de Educação realizará, anuatmente, omapeamento de recursos humanos de forma a garantir que haja pessoal suficientepara proporcionar a efetivação das atividades de Educação rntegrat,preferencialmente, com investimento em profissionais da educação com carga horariade 40 horas.

Art' 70 - A secretaria Municipal de Educa ção realizará a gestão para ocumprimento do anexo ril da portaria no 1.4g5, de 02 de agosto de 2023, para
elaboração e/ou revisão da Política Municipal de Educação em Tempo lntegral, nostermos do Art. 60 da portaria supramencionada.

Art' 80 - o Município, por meio da secretaria de Educação, será responsável
pela gestão dos insumos - como atimentação escolar, materiais pedagógicos, entre
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na perspectiva da educação integrat, prezando sempre pera aelevação da aprendizagem e a quaridade do ensino público.
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Art. go - O Município indicará a equipe técnica responsável pelo
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Oualirlarla da am^r-^= -qualidade da ampliação da jornada em tempo integral.

Art' í0 - A secretaria Municipal de Educação expedirá bimestratmente àsfamílias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta de tempo integrat,seus benefícios e as mudanças na rotina escorar em virtude de sua imprementação,
Art' 1í - o Município instituirá métodos periódicos de avariação de forma aacompanhar a expansão das matrícutas de tempo integrar, com vistas àuniversalização do atendimento.

Art' 12 - o parecer sobre a aplicação dos recursos transferidos no âmbito doPrograma Escola em Tempo tntegral será exercido pelo cAcs FUNDEB, consethoMunicipal de Educação e demais órgãos de controre externos previstos no art. 33 daLei no 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art' í3 - Em consonância com o conselho Municipal de Educação instituirnormas complementares operacionais do Ensino em Tempo rntegrarda Rede púbricaMunicipat, orientação de eraboração do projeto pedagógico, Regimento rnterno edemais instrumentos e documentos de reguramentação para imprantação eimplementação da porÍtica municiparde Educação em Tempo rntegrar.

Art' 14 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.
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